L E I   N.º   4 0 8,   de   26/10/72

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e anula parcialmente dotação orçamentária.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no montante de Cr$-2.500,00 (dois mil de quinhentos cruzeiros) que serão somados à dotação do orçamento em vigor, na conformidade da especificação abaixo:

  ÓRGÃO I  -  CÂMARA MUNICIPAL 

UNIDADE 0  -  Gabinete e secretaria

            3.0.0.0.    Despesas correntes

 3.2.0.0.    Transferências Correntes

3.2.5.0.  Contribuições de Previdência Social

                             81-Contribuições Diversas .............................          Cr$-2.500,00

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a recorrer da seguinte dotação orçamentária, abaixo especificada, como fonte de recurso para abertura do crédito adicional suplementar,  constante da presente Lei.

 ÓRGÃO I  -  CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADE0  -  Gabinete e Secretaria
3.0.0.0.  Despesas Correntes

3.1.0.0.  Despesas de Custeio

3.1.3.0.  Serviços de Terceiros

                            00-Serviços Contratados......................................     Cr$-2.500,00

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de outubro de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

